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Prezados Senhores:

Considerando as informações e pâreceres contidos no presente

processo, tendo em vista a manifestbção contábil de que existe saldo orçamentário

para assumir a despesa, parecer jurídico de que há a possibilidade de contratação,

AUTORTZO para qüe seja realizada dispensa para serviço de cobertura fotográfica em

eventos, nos termos do art. 75, ll da LeÍ ne 74.13312021.

Na dispensa ne 4/2024, cujo objeto também.r. ràiço de cobertura

fotográfica, que foi realizada neste exercício, houve somente a participação de dois

interessados e estes do Município de Pitanta e na dispensa ns 2212024 não houve

nenhuma participação.

Assim, a escolha pela dispensa não eletrônica visa ampllaÍ a competição,

pois aos interessados locais também será possível a participação, visto que pelo

histórico da Câmara Municipal, não há participação expressiva dos fornecedores locais

nos proàessos eletrônicos deste órgão. O fato de não ser eletrônico também não inibe

a participaião de outros possíveis interessados, vi§to que a publicação será realizada

no órgão oficial do Município, portal da transparência, mural de licitações do Tribunal

de Contas do Paraná e no portal nacional de compras e o encaminhamento da

proposta será realizada por email.

O agente de contratação e equipe de apoio são aqueles nomeados pela

Portaria ne 43, de 23 de setembro de 2024.

Encaminhe-se ao agente de contratação e equipe de apoio para as

providências necessárias.

ValdomiÍo RodÍitues de Lima

Presidente

. Fts

AUTORIZACÃO

Pitanga, 18 de outubro de 2024.

DE: PRESIDENTE

PARA: AGENTE DE CONTRATAÇÂO E EQUIPE DE APOIO
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PORTARTA N'.4312024

Designa servidores para exercer as funções
de agente de contratação, pregoeiro e
membro da equipe de apoio, e concede
gratificação.

O PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE PITANGA, no uso de suas
atÍibuições que lhe confere o câput do art. Zo da Resolução no 89, de 2 de junho de 2023, que
dispõe sobre a estrutura orgsnizecional da Câmara Municipal d€ Pitanga;

Considerando o disposlo na R6oluçâo da Mesa Dketora no 3, d€ 10 d€ março de
2023, que estabelêce Íegras e diÍetrizes para a atuação do agente de contrataÉo, da equipe de
apoio, da comissão de contrataçáo e dos gestores e fiscais de contratos;

Considerando o princípio da segregação de funções se o que €stabelece o § ío do
art.7o da Lei no 14.í33, de ío de abril de 202í (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);
Considerando o disposto no Anexo Vl da Lai no 2-07ída Lei no 2.071, de 29 de iunho de 2017,
que dispõe sobre os cârgos, as caneiras e o sistêma de remuneração dos servidores dá Câmara
Municipal de Pitanga;

RESOLVE:

Art. lo DESIGNAR como agente d€ conlrataÉo e pregoeira, sem prejuÍzo das funções do cargo
de agente administrativo, a servidora Regiane Bobato.

Art. 20 DESIGNAR como membros da equipe de apoio, sem prejuízo das funçÕes dos cargos em
que lotados, os servidores Daniela Kloster Clwe, Eloana Huk e Edilson dos Santos Carraro.

Aí.-3o CONCEOER §ratiÍicaçâo pelo àxêrcícío de tunção de ag€nte de coniratação (GF-3) à
servidora Regiane Bobato.

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo

Pitanga, 23 de setembro de 2024

Valdomirc Rodriguês de Lima
Prssidênte da Câmara
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ArL 40 Revoga-se a Portaria no 5, de 15 deia eio de2024.


